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                PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA

Estado de São Paulo


LEI Nº 4.415/2010
AUTORIZA CONCESSÃO DE GRATIFICAÇÃO ESPECIAL AOS SERVIDORES MUNICIPAIS NO MÊS DE JANEIRO DE 2010
CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES, Prefeito do Município de Garça, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:





Art. 1º Fica o Poder Executivo da administração direta e autárquica autorizados a conceder uma gratificação especial no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), no mês de janeiro de 2010, aos servidores públicos efetivos ativos, inativos e pensionistas.




Parágrafo único. A gratificação de que trata o caput deste artigo não será incorporado aos valores das referências constantes dos Anexos da Lei 4.351/2010 e suas alterações, e sobre ela não incidirá nenhum desconto, nem servirá a mesma de base a qualquer contribuição, ainda que para fins de previdência social.
Art. 1º Fica o Poder Executivo da administração direta e autárquica autorizados a conceder uma gratificação especial no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), no mês de janeiro de 2010, aos servidores públicos efetivos ativos, inativos e pensionistas, bem como, aos celetistas e àqueles que exercem as funções de Agente Comunitário de Saúde.

Parágrafo único. A gratificação de que trata o caput deste artigo não será incorporado aos valores das referências constantes dos Anexos da Lei 4.351/2010 e suas alterações e da Lei nº 4.109/2007 e suas alterações posteriores, e sobre ela não incidirá nenhum desconto, nem servirá a mesma de base a qualquer contribuição, ainda que para fins de previdência social. (Artigo alterado pela Lei Municipal nº 4.422/2010)





Art. 2º Fica autorizado o Poder Executivo da administração direta e autárquica abrir crédito especial no orçamento para cobrir as despesas decorrentes da presente gratificação, tendo em vista haver recursos em caixa para pagamento do benefício, originários de superávit de arrecadação.
Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Garça, 27 de janeiro de 2010.

CORNÉLIO CEZAR KEMP MARCONDES

PREFEITO MUNICIPAL

LUIZ CARLOS GOMES DE SÁ

PROCURADOR JURÍDICO
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